
As areias de Itaúna e as 
águas da Lagoa de Saquare-
ma foram palco, nos últimos 
dez dias, de uma celebra-
ção de saúde, superação e 
respeito ao meio ambiente. 

O encerramento da etapa 
Grand Slam do Aloha Spirit 
2026, o maior festival de es-
portes aquáticos do mundo, 
consolida Saquarema como 
um destino de referência in-
ternacional, capaz de aco-
lher com excelência even-
tos de elite como o Pro Tour 
de Vôlei de Praia e a WSL.

Entre os dias 13 e 22 de mar-
ço, a cidade recebeu mais de 
3 mil atletas de 21 estados 
brasileiros e quatro países. 
O fluxo intenso de competi-
dores e suas famílias gerou 

um impacto positivo direto no 
comércio, na rede hoteleira e 
no setor de serviços, movi-
mentando milhares de reais 
e gerando empregos tempo-
rários para a população local.

A inclusão foi a marca regis-
trada desta edição. O festival 
promoveu o “Aloha Para To-
dos”, com atividades volta-
das para instituições de as-
sistência e alunos do ASAS. 
Momentos emocionantes 
marcaram a participação de 
idosos do Centro Dia, a cre-
che do Vovô, provando que o 
estilo de vida “Aloha” abraça 
todas as gerações da cidade. 

As crianças da rede munici-
pal de ensino também foram 
protagonistas, com sessões 
exclusivas de cinema na are-

na, unindo lazer e cultura. 

Um dos pilares desta edi-
ção foi o Encontro Estadual 
Bandeira Azul, realizado no 
dia 17 de março. O debate-
sobre a Economia Azul refor-
çou o compromisso de Sa-
quarema com a preservação 
marinha. 

Atualmente, o município 
ostenta o prestigiado selo 
na Praia da Vila, Prainha 
e Itaúna, sendo esta últi-
ma premiada pela quar-
ta temporada consecutiva. 
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ALOHA SPIRIT É SUCESSO E REAFIRMA 
PROTAGONISMO NO CENÁRIO ESPORTIVO
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LEI Nº 2.840, 
DE 24 DE MARÇO DE 2026

Institui a campanha "Junho Violeta", em 
alusão ao Dia Mundial de Conscientiza-
ção da Violência Contra a Pessoa Idosa, 
no âmbito do Município de Saquarema e 
dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Sa-
quarema a campanha "Junho Violeta", a 
ser realizada anualmente durante o mês 
de junho, com o objetivo desenvolver 
ações de mobilização, sensibilização e 
conscientização da população, no âmbito 
do Município de Saquarema, sobre todos 
os tipos de violência contra a pessoas ido-
sas.
Parágrafo Único. A campanha Junho 
Violeta terá como símbolo um pequeno 
laço de cor violeta. 
Art. 2º O evento ora instituído passa a in-
tegrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Saquarema.
Art. 3º A campanha "Junho Violeta" será 
desenvolvida no âmbito das unidades pú-
blicas de educação, do desenvolvimento 
social e de saúde da rede municipal du-
rante o mês de junho, através da realiza-
ção de palestras, debates e exibição de 
filmes para os pais e alunos da rede es-
colar, além da promoção de concursos de 
redação e de desenhos, e outras práticas 
pedagógicas destinadas aos alunos, bem 
como realização de palestras e debates 
para os profissionais da rede de saúde e 
da assistência social, a serem ministrados 
por psicólogos, assistentes sociais, entre 
outros profissionais capacitados.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 24 de março de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 105/2025.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Frei-
tas.

LEI Nº 2.841, 
DE 24 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre denominação de Rua Jorge 
de Medeiros Aranha, atual Rua H, Lotea-
mento Recanto da Lagoa, no bairro Bar-
reira, Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Jorge 
de Medeiros Aranha, atual Rua H, que se 
inicia na Rua Macário Miranda e termina 
na servidão E, (área particular da empre-
sa Águas de Juturnaíba), Loteamento 
Recanto da Lagoa, no bairro Barreira, Sa-
quarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 24 de março de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 160/2025.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento.

LEI Nº 2.842, 
DE 24 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre denominação da Rua Davi 
Bandeira Gonçalves, no bairro de Porto 
da Roça, Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Davi Ban-
deira Gonçalves a via pública que se ini-
cia na bifurcação da Rua Heitor Balbino 
de Oliveira com a Rua Atianesi e segue 
por toda a sua extensão, localizada no 
bairro Porto da Roça, no Município de Sa-
quarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 24 de março de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 161/2025.
Autoria: Vereador Guilherme Ferreira de 
Oliveira.

PORTARIA Nº 228, 
DE 24 DE MARÇO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
002/2022;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97 de 13 de novembro 
de 1993 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Saquarema;
RESOLVE
Nomear os candidatos abaixo relaciona-
dos, para tomar posse nos respectivos 
cargos e secretarias, mediante aprovação 
e habilitação no concurso público refe-
rente a provimento funcional do quadro 
permanente do Município de Saquarema, 
realizado em conformidade com o Edital 
nº 002/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 24 de março de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 229, 
DE 24 DE MARÇO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;

 ATOS DA PREFEITA
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Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
001/2022;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97 de 13 de novembro 
de 1993 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Saquarema;
RESOLVE
Nomear os candidatos abaixo relaciona-
dos, para tomar posse nos respectivos 
cargos vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, mediante aprovação e habili-
tação no concurso público referente a pro-
vimento funcional do quadro permanente 
do Município de Saquarema, realizado em 
conformidade com o Edital nº 001/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 24 de março de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO 

N° 024/2023
Processo Administrativo nº 21.309/2025
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: Consórcio BGH Engenharia, 
CNPJ nº 49.871.033/0001-04.
Objeto: Reajuste do valor contratual pelo 
Índice Nacional de Custo da Construção 
(INCC-M) da Fundação Getúlio Vargas – 
FGV.
Valor do Apostilamento: R$ 
1.190.100,19.
Dotação Orçamentária:
PT 08.122.0020.2.270;
ND 3.3.90.34.01; 

Fonte 150000.
Saquarema, 16 de março de 2026.
Luis Phillype da Costa Lima
Diretor Geral de Fundos de Assistência 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 230/2017.
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 6º Termo Aditivo 
do contrato de locação de imóvel, situado 
na Rua Professor Souza, nº 111, Baca-
xá, Saquarema/RJ, para funcionamento 
da Central de Tabagismo, pelo prazo de 
36 meses, com início em 1º de janeiro de 
2026 e término previsto para 31 de de-
zembro de 2028, com fundamento no art. 
74, V e § 5º, I, II e III da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1823, de 5 de janeiro de 2026.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 230/2017.
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Espólio de Hugo Azeredo Glo-
ria.
Objeto: Prorrogação do contrato de loca-
ção do imóvel, situado na Rua Professor 
Souza, nº 111, Bacaxá, Saquarema/RJ, 
para funcionamento da Central de Taba-
gismo.
Prorrogação: 36 meses.
Valor do Aluguel Mensal: R$ 5.767,87.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1823, de 5 de janeiro de 2026.

EXTRATO DO TERMO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 18.285/2022
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 1º Termo Aditivo 
do contrato de locação de imóvel, situado 
na Rua São Geraldo, nº 92, São Geraldo, 

Saquarema/RJ, para funcionamento do 
Socorro Saúde, no prazo de 36 meses, a 
partir de 2 de janeiro de 2026 e término 
previsto em 1º de janeiro de 2029, com 
fundamento no art. 74, V, § 5º, I, II e III, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1823, de 5 de janeiro de 2026.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL
Processo Administrativo nº 18.285/2022
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Clelir Ribeiro de Oliveira.
Objeto: Prorrogação do contrato de loca-
ção do imóvel situado na Rua São Geral-
do, nº 92, São Geraldo, Saquarema/RJ, 
para funcionamento do Socorro Saúde.
Prorrogação: 36 meses.
Valor do Aluguel Mensal: R$ 6.887,86.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1823, de 5 de janeiro de 2026.

EXTRATO DO TERMO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 18.330/2022
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 3º Termo Aditivo 
do contrato de locação de imóvel, situa-
do na Rodovia Amaral Peixoto, km 71, nº 
51, sobreloja 19, Bacaxá, Saquarema/RJ, 
para o funcionamento da Policlínica Mu-
nicipal Carlos Campos da Silveira, pelo 
prazo de 36 meses, a partir de 1º de ja-
neiro de 2026 e término previsto em 31 de 
dezembro de 2028, com fundamento no 
art. 74, V, § 5º, I, II e III, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1823, de 5 de janeiro de 2026.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL
Processo Administrativo nº 18.330/2022
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: JN Nalin Empreendimentos Imo-
biliários LTDA, CNPJ nº 16.696.297/0001-
01.
Objeto: Prorrogação do contrato de loca-
ção do imóvel situado na Rodovia Amaral 
Peixoto, km 71, nº 51, sobreloja 19, Baca-
xá, Saquarema/RJ, para funcionamento 
da Policlínica Municipal Carlos Campos 
da Silveira.
Prorrogação: 36 meses.
Valor do Aluguel Mensal: R$ 24.250,95.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1823, de 5 de janeiro de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 001/2026

Processo Administrativo nº 1.196/2026.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90.081/2025 – Ata de Registro de Preços 
nº 148/2025.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Barreto Engenharia e 
Parceiros LTDA, CNPJ nº 37.501.455/0001-
09.
Objeto: Contratação de empresa 
especializada em elaboração de projetos 
básicos e executivos de engenharia, 
adotando-se a metodologia de projetos 
em Building Information Modeling (BIM), 
para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 2.928.268,20.
Dotação Orçamentária:
PT 10.122.010.2.165;
ND 3.3.90.39.49.00; 
Fonte 1635.
Saquarema, 10 de fevereiro de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO DE
 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 1.196/2026.
Contrato nº 001/2026.
Ficam designados os servidores Rodri-
go Arruda Alves, matrícula nº 930443, 
para exercer a função de gestor; Bruno 

dos Santos Lima, matrícula nº 103671 e 
Antônio Jorge da Silva Júnior, matrícula 
nº 960872, para exercerem a função de 
fiscais técnicos e Mônica de Sá e Souza 
Lima, matrícula nº 9859, para exercer a 
função de fiscal administrativo do referido 
contrato.
Saquarema, 11 de fevereiro de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO 

N° 045/2022
Processo Administrativo nº 4.724/2022.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Gente Seguradora S/A, 
CNPJ nº 90.180.605/0001-02.
Objeto: Acréscimo ao valor do contrato 
nº 045/2022, firmado entre as partes em 
1º/8/2022.
Valor do Acréscimo: R$ 3.710,08.
Valor do Termo Aditivo: R$ 22.780,08. 
Dotação Orçamentária:
PT 10.122.0014.2.124;
ND 3.3.90.39.34.00;
Fonte 1500.
Saquarema, 4 de março de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO DE
 DESTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO 

DE FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 4.724/2022.
Contrato nº 045/2022.
1 - Fica destituída a servidora Graziela 
Lenzi da Silva, matrícula nº 54.9761, da 
função de fiscal suplente.
2 - Fica designada a servidora Luciana 
Araújo Freire, matrícula nº 961.673, para 
exercer a função de fiscal suplente do re-
ferido contrato.
Saquarema, 4 de fevereiro de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 3º TERMO
 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO N° 076/2023
Processo Administrativo nº 3.826/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada:  DM Participações LTDA, 
CNPJ nº 15.144.265/0001-30.

Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato nº 076/2023, firmado entre as partes 
em 12/4/2023.
Prorrogação: 12 meses. 
Valor do Termo Aditivo: R$ 457.739,28.
Dotação Orçamentária:
PT 06.122.0014.2.132;
ND 3.3.90.39.11.00;
Fonte 1704.
Saquarema, 10 de março de 2026.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

ATA DE PRESENÇA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL

 Nº 002/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31

Aos dezenove dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e seis, atendendo a 
convocação realizada através do Edital nº 
31, de 6 de março de 2026, do Concurso 
Público nº 002/2022, publicado no DOS nº 
1.865, de 9 de março de 2026, páginas 
12 e 13, compareceram à Casa do Edu-
cador, localizada na Avenida Saquarema, 
nº 911, Porto da Roça, Saquarema/RJ, 
os candidatos aprovados e classificados 
no respectivo Concurso Público, abaixo 
relacionados, para realização de exame 
admissional, avaliação médica e apresen-
tação de documentos e habilitações exigi-
das para provimento de cargo.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO, 
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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Saquarema, 19 de março de 2026.
Willy de Barros Coutinho
Diretor Geral do Departamento Pessoal.	
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

ATA DE PRESENÇA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 001/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 55

Aos dezenove dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e seis, atendendo a 
convocação realizada através do Edital nº 
55, de 6 de março de 2026, do Concurso 
Público nº 001/2022, publicado no DOS nº 
1.865, de 9 de março de 2026, páginas 11 
e 12, e no DOS nº 1.867, de 11 de março 
de 2026, página 5, compareceram à Casa 
do Educador, localizada na Avenida Sa-
quarema, nº 911, Porto da Roça, Saqua-
rema/RJ, os candidatos aprovados e clas-
sificados no respectivo Concurso Público, 
abaixo relacionados, para realização de 
exame admissional, avaliação médica e 
apresentação de documentos e habilita-
ções exigidas para provimento de cargo.

Saquarema, 19 de março de 2026.
Willy de Barros Coutinho
Diretor Geral do Departamento Pessoal.	
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

ATA DE PRESENÇA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 002/2022
APRESENTAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES
Aos seis dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e seis, compareceram 
ao Departamento Pessoal, localizado na 
Prefeitura Municipal de Saquarema, Rua 
Coronel Madureira, nº 77, Centro, Sa-
quarema/RJ, os candidatos abaixo rela-
cionados, aprovados e classificados no 
Concurso Público Edital nº 002/2022 e 
que tiveram solicitação de exames com-
plementares pela perícia médica na ava-
liação clínica, em conformidade ao item 
10.4.5.2. do edital de abertura do certa-
me, para realização de exame admissio-
nal, avaliação médica e apresentação de 
documentos e habilitações exigidas para 
provimento de cargo.

Saquarema, 6 de março de 2026.
Willy de Barros Coutinho
Diretor Geral do Departamento Pessoal.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

ATA DE PRESENÇA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 001/2022
APRESENTAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES
Aos dezenove dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e seis, compare-
ceram à Casa do Educador, localizado 
na Avenida Saquarema, n° 911, Porto 
da Roça, Saquarema/RJ, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados e clas-
sificados no Concurso Público Edital nº 
001/2022 e que tiveram solicitação de 
exames complementares pela perícia mé-
dica na avaliação clínica, em conformida-
de ao item 10.4.5.2. do edital de abertura 
do certame, para realização de exame 
admissional, avaliação médica e apresen-
tação de documentos e habilitações exigi-
das para provimento de cargo.

Saquarema, 19 de março de 2026.
Willy de Barros Coutinho
Diretor Geral do Departamento Pessoal.	
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

ATA – 096/2024
Recursos Indeferidos:
- 14892/24 – Davi Joel Antônio da Silveira 
Ribeiro
- 16650/24 – Evaristo Martinez Junior
- 16652/24 – Eduardo Maia Silva
Saquarema, 24 de setembro de 2024.
Presidente: Dr. Fernando Correa
Membros: Pedro Paulo C. Cardoso
Almir Dantas Corrêa
Henrique de O. Cardoni
Paulo Roberto B. Novello

RESOLUÇÃO CMS Nº 01, 
DE 20 DE MARÇO DE 2026

O Conselho Municipal de Saúde de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, em Reunião Ordinária realizada no 
dia 17 de março de 2026, conforme Ata nº 
5/2026, com aprovação por unanimidade, 
resolve emitir PARECER FAVORÁVEL à 
aprovação da aplicação dos recursos vin-
culados às Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS), no exercício de 2025.
As Ações e Serviços Públicos de Saúde 
pelo Município de Saquarema atingiram o 
percentual de 16,93% sobre a receita de 
impostos e transferências constitucionais, 
atendendo, ao cumprimento mínimo de 
15% estabelecido na Lei Complementar 
nº 141/2012.
Saquarema, 20 de março de 2026.
Amanda Doo Bittencourt 
Presidente do CMS.

JARI

 CONSELHO MUNICIPAL 
 DE SAÚDE
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PORTARIA IPRES Nº 23, 
DE 24 MARÇO DE 2026

Dispõe sobre o recadastramento anual 
obrigatório (prova de vida e atualização 
dos dados cadastrais) dos aposentados 
e pensionistas vinculados ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de 
Saquarema – IPRES.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS DE SAQUAREMA – IPRES, no 
uso de suas atribuições legais:
Considerando a necessidade de atua-
lização dos dados cadastrais dos apo-
sentados e pensionistas, a prevenção de 
fraudes e irregularidades, o cumprimento 
das diretrizes do Regime Próprio de Pre-
vidência Social – RPPS, bem como a ob-
servância dos princípios da legalidade, 
eficiência e segurança na gestão pública;
RESOLVE
CAPÍTULO I
DO RECADASTRAMENTO
Art. 1º Fica instituído o recadastramento 
anual obrigatório (prova de vida) dos apo-
sentados e pensionistas vinculados ao 
Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Saquarema - IPRES.
Art. 2º O recadastramento será realizado 
de 26 de março de 2026 a 30 de junho 
de 2026, podendo o prazo ser prorrogado 
por ato do Presidente.
CAPÍTULO II
DA OBRIGATORIEDADE
Art. 3º O recadastramento é obrigatório, 
sendo condição para a manutenção do 
benefício, sob pena de suspensão até re-
gularização.
Art. 4º O recadastramento tem por finali-
dade a comprovação de vida, a atualiza-
ção dos dados cadastrais e a garantia da 
regularidade dos benefícios.
CAPÍTULO III
DAS FORMAS DE REALIZAÇÃO
Art. 5º O recadastramento poderá ser re-
alizado: 
I – presencialmente, na sede do IPRES 
ou local indicado;
II – por meio eletrônico, quando disponi-
bilizado;
III – por videoconferência, nos casos au-
torizados;

IV – por representante legal, nos casos 
previstos nesta Portaria.
CAPÍTULO IV
DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
Art. 6º Para a realização do recadastra-
mento, deverão ser apresentados os se-
guintes documentos (originais e cópias):
I – documento oficial de identificação com 
foto (RG, CNH ou equivalente);
II – CPF;
III – Titulo de eleitor;
IV – comprovante de residência atualiza-
do (emitido há, no máximo, 90 dias);
V – certidão de nascimento, casamento, 
união estável ou documento atualizado 
que comprove o estado civil.
Parágrafo único. Os documentos deve-
rão estar legíveis, sem rasuras e válidos, 
podendo o IPRES exigir sua atualização.
Art. 7º Poderão ser solicitados documen-
tos complementares, tais como laudos 
médicos, documentos de dependentes, 
comprovantes adicionais de residência, 
comprovação de vínculo empregatício ou 
de percepção de outro benefício, entre 
outros necessários à atualização cadas-
tral.
CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO E DAS EXIGÊN-
CIAS
Art. 8º O recadastramento somente será 
concluído com a entrega da documenta-
ção exigida, sendo que sua ausência im-
pedirá a conclusão e gerará exigência ad-
ministrativa, com ciência ao beneficiário.
Art. 9º O beneficiário deverá declarar ci-
ência das pendências e do prazo para re-
gularização, cujo não cumprimento impli-
cará a não conclusão do recadastramento 
e aplicação das medidas cabíveis.
CAPÍTULO VI
DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS
Art. 10 Para beneficiários acamados ou 
com mobilidade reduzida, será permitido 
atendimento domiciliar ou por videoconfe-
rência, mediante apresentação de laudo 
médico recente que comprove a incapa-
cidade.
Art. 11 Para beneficiários residentes fora 
do município, estado ou país:
I – o recadastramento poderá ser realiza-
do por meio eletrônico ou postal;
II – os documentos deverão estar auten-
ticados;
III – poderá ser exigida tradução juramen-

tada, quando necessário.
Parágrafo único. O IPRES poderá exigir 
autenticação, reconhecimento de firma 
ou validação adicional da documentação 
enviada remotamente para segurança di-
gital.
Art. 12 O recadastramento por represen-
tante será permitido mediante procuração 
com poderes específicos e apresentação 
de documentos de identificação do procu-
rador e do beneficiário, podendo ser exigi-
da declaração de validade da procuração.
§ 1º A procuração deverá estar válida e 
não revogada, podendo o IPRES exigir 
sua atualização por segurança adminis-
trativa.
§ 2º Na ausência de prazo de validade, 
poderá ser exigida confirmação ou nova 
procuração.
§ 3º A irregularidade da procuração im-
pedirá a conclusão do recadastramento, 
com abertura de exigência para regulari-
zação.
Art. 13 Para pensionistas menores de 
idade:
I – apresentação de certidão de nasci-
mento;
II – CPF;
III – declaração escolar, quando aplicável.
CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES
Art. 14 O não recadastramento implicará:
I – notificação prévia;
II – concessão de prazo de até 30 dias 
para regularização;
III – suspensão do pagamento do benefí-
cio após o prazo.
Art. 15 Persistindo a irregularidade:
I – o benefício permanecerá suspenso;
II – não serão analisados novos pedidos 
ou revisões com relação ao benefício.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 O recadastramento é obrigatório 
e anual.
Art. 17 Casos omissos serão resolvidos 
pela Diretoria e pelo Presidente do IPRES.
Art. 18 Os dados serão utilizados para 
fins previdenciários, nos termos da legis-
lação de proteção de dados.
Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 24 de março de 2026.
José Elimar Kunsch
Presidente do IPRES

 IPRES
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